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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS: SITUAÇÃO COMUNICATIVA, 

PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, AMBIGUIDADE, 
IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSEMIA, 

INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-VERBAL

A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a 
interação entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor 
identificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e 
os fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

▸Elementos da Situação Comunicativa
▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.
▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 

ser individual ou coletivo.  
▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.
▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 

receptor.  
▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.
▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 

ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).
▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor 

e receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.
▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a 

comunicação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 
específico de estudo.

▸Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para 

compreender as intenções por trás de um texto ou enunciado. 
Sem considerar o contexto, há o risco de interpretações 
equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  

“Proibido estacionar das 8h às 18h.”
Para interpretar corretamente, é necessário considerar 

o contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma 
reguladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que 
estabelece limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o 

contexto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  

▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de 
persuadir o consumidor a adquirir um produto.  

▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 
semana!”  

▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  

▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 
na sala 3.”  

▪ Canal: E-mail corporativo.

▸Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa 

geralmente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, instruir, 
entre outros.  

▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 
mensagem é construída.  

▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 
a escolha do código e do tom do enunciado.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao 
identificar e compreender seus elementos, o leitor pode 
interpretar textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em 
situações acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.
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Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com 
informações implícitas, mas possuem características distintas. 
Esses conceitos aparecem frequentemente em provas de 
concursos públicos, especialmente em questões que exigem a 
análise do sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar 
mensagens de maneira eficaz e precisa.

▸Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase seja 

negada.
Exemplos:

“Ana parou de fumar.”
▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  
Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a 

pressuposição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido para 

o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição 

costuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  

▪ (A) João nunca saiu de casa.  
▪ (B) João estava em casa anteriormente.  

▪ Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.

▸Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o 
leitor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
▪ É uma dedução que depende do contexto e do conhecimento 

prévio do leitor.
▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

Uso em Concursos:
A inferência é frequentemente testada em questões que 

exigem a habilidade de deduzir informações que não estão 
explícitas, mas que podem ser inferidas a partir do contexto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “O cachorro latiu alto quando o carteiro chegou.”  
O que se pode inferir?  

▪ (A) O cachorro conhece o carteiro.  
▪ (B) O latido foi causado pela presença do carteiro.  

▪ Resposta correta: (B) O latido foi causado pela presença do 
carteiro.

▸Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação im-
plícita assumida 
como verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na constru-
ção gramatical do 

enunciado.

Depende da inter-
pretação do leitor.

Necessidade do 
texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa 
o significado do 

texto.

Exemplo Comparativo:
“Clara voltou ao trabalho.”  
▪ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
▪ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de seu 

afastamento.

▸Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à 
estrutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

Em provas de concursos, questões sobre esses temas 
avaliam a capacidade de identificar informações implícitas e 
deduzir significados, habilidades indispensáveis para uma leitura 
eficiente e crítica.
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A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um 

ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abrangen-
te

– Consiste nas regras e princí-
pios de direito público e pri-
vado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas inciden-
tes nas normas de direito pú-
blico

– O ente público assume uma 
posição privilegiada em rela-
ção ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.
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Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição 
da Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados 
por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi 
investido no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em 
vista que a conduta desse agente, que se encontra laborando de 
modo irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas 
jurídica na qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será 
convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 

transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo 
em investigação ou sindicância, é permitida a instauração de 
processo administrativo disciplinar com base em denúncia 
anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à 
Administração”. Logo, percebe-se que a intenção da Suprema 
Corte ao elaborar esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração 

Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: 
FUNDAMENTOS E OPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, 
PASTAS E PROGRAMAS

O sistema operacional (SO) é um software essencial que 
atua como intermediário entre o hardware do computador e 
os programas executados pelos usuários. Sua principal função é 
gerenciar os recursos do sistema, garantindo que esses elementos 
sejam utilizados de maneira eficiente, segura e organizada. Além 
disso, o sistema operacional oferece uma interface que facilita a 
interação entre o usuário e a máquina. Dentre as funções de um 
Sistema Operacional estão:

Gerenciamento de Processos
O SO controla a execução de processos (programas em 

execução), realizando a alocação adequada dos recursos e 
coordenando a execução simultânea de múltiplos processos, 
o que permite a multitarefa. Para isso, utiliza algoritmos de 
escalonamento que definem a ordem e o tempo de uso do 
processador por cada processo. Entre os principais algoritmos, 
destacam-se:

– First-Come, First-Served (FCFS): atende os processos por 
ordem de chegada.

– Round Robin: distribui o tempo de CPU igualmente entre 
os processos.

– Escalonamento por Prioridade: seleciona processos com 
base em níveis de prioridade.

Esses mecanismos evitam que processos fiquem bloqueados 
indefinidamente e otimizam o desempenho do sistema.

 Gerenciamento de Memória
O SO é responsável por controlar o uso da memória principal 

(RAM), assegurando que cada programa receba o espaço 
necessário sem conflitos. Além da alocação física, o sistema 
pode utilizar memória virtual, que simula memória adicional 
usando parte do disco rígido. Essa técnica permite que múltiplos 
programas sejam executados mesmo em sistemas com pouca 
RAM. Duas abordagens comuns na memória virtual são:

– Paginação: divide a memória em blocos de tamanho fixo 
(páginas).

– Segmentação: organiza a memória com base nas estruturas 
lógicas dos programas.

Gerenciamento de Dispositivos de Entrada e Saída
O sistema operacional controla o acesso e a comunicação 

entre os programas e os periféricos do computador, como teclados, 
mouses, impressoras e discos rígidos. Um exemplo importante 
é o spooler de impressão, que armazena temporariamente 

os trabalhos de impressão em uma fila, permitindo que sejam 
processados de forma ordenada e sem conflitos, mesmo quando 
múltiplos usuários enviam documentos simultaneamente.

Gerenciamento de Arquivos
O SO organiza os dados armazenados em dispositivos como 

discos rígidos e unidades externas. Ele permite criar, acessar, 
modificar e excluir arquivos e diretórios de maneira eficiente. 
Para isso, utiliza sistemas de arquivos que definem como os 
dados são estruturados no armazenamento. Alguns formatos 
comuns de sistemas de arquivos incluem:

– FAT32: amplamente compatível, mas limitado no tamanho 
máximo de arquivos.

– NTFS: padrão do Windows, oferece recursos como 
permissões, compressão e criptografia.

– EXT4: utilizado em sistemas Linux, oferece alta 
confiabilidade e desempenho.

Além disso, o sistema operacional fornece interfaces que 
permitem ao usuário organizar arquivos em pastas e subpastas, 
renomear, copiar, mover ou excluir itens. Também é possível 
instalar e gerenciar programas, acessando-os por meio de menus, 
atalhos ou ferramentas de pesquisa.

Segurança e Proteção
O sistema operacional implementa mecanismos de 

segurança para proteger os dados e recursos contra acessos não 
autorizados e falhas. Isso inclui:

– Autenticação de usuários (por senha, biometria etc.);
– Controle de permissões de acesso a arquivos e programas;
– Isolamento entre processos, evitando que ações maliciosas 

prejudiquem o sistema como um todo.

Exemplos de Sistemas Operacionais
Diversos sistemas operacionais são utilizados em diferentes 

plataformas. Entre os principais, destacam-se:
– Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é um dos mais 

populares em computadores pessoais e corporativos.
– macOS: Sistema da Apple, exclusivo para os computadores 

da linha Mac.
– Linux: Sistema de código aberto, altamente personalizável, 

muito usado em servidores, computadores pessoais e sistemas 
embarcados.

– Android: Sistema operacional móvel baseado em Linux, 
utilizado em grande parte dos smartphones e tablets no mercado.

– iOS: Desenvolvido pela Apple, é o sistema dos dispositivos 
móveis como iPhones e iPads.
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ARQUITETURA DE COMPUTADORES

HARDWARE
O hardware é a parte física do computador, composta por 

todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 
sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, 
dispositivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
– Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente 

do computador, responsável por conectar todos os outros 
dispositivos. Ela contém slots para o processador, memória RAM, 
discos de armazenamento e placas de expansão.

– Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 
como o “cérebro” do computador, o processador executa as 
instruções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido em:

▪ Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 
instruções.

▪ Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos 
matemáticos e operações lógicas.

– Memória RAM (Random Access Memory): Uma memória 
volátil e temporária usada para armazenar dados dos programas 
em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o computador.

– Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 
volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, 
essencial para inicializar o computador.

– Memória Cache: Uma memória extremamente rápida 
que armazena dados frequentemente usados pelo processador, 
acelerando o desempenho.

– Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): 
Responsável por processar imagens e vídeos, essencial para 
gráficos avançados e jogos.

– Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para todos 
os componentes do computador.

– Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 
locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
– Teclado: Permite inserir informações no computador 

através de teclas.
– Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
– Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
– Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digitais.
– Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
– Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
– Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou 

imagens.
– Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
– Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:

– Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.

– Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
– Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
– HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armazenar 

grandes quantidades de dados de forma permanente.
– SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamento 

mais rápida e resistente que o HD, usada para maior desempenho.
– Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de 

memória e discos rígidos externos.
– Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam 

dados de forma durável.
– CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
– DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB 

(camada única) e 8,5 GB (duas camadas).
– Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

SOFTWARE
O software é a parte lógica do computador, composta 

pelos programas que permitem a execução de tarefas e o 
funcionamento do hardware. Ele é classificado em software de 
sistema, software de aplicação e software utilitário.

Software de Sistema
O software de sistema gerencia os recursos do computador 

e serve como interface entre o hardware e o usuário. O principal 
exemplo é o sistema operacional (SO). O SO controla todos 
os dispositivos e fornece uma plataforma para a execução de 
programas. Exemplos incluem:

– Windows: Popular em computadores pessoais e 
empresariais.

– Linux: Sistema operacional de código aberto, amplamente 
utilizado em servidores e por usuários avançados.

– macOS: Exclusivo para computadores da Apple.
– Android e iOS: Sistemas operacionais para dispositivos 

móveis.

Software de Aplicação
O software de aplicação é projetado para ajudar os usuários 

a realizar tarefas específicas. Exemplos incluem:
– Microsoft Office: Ferramentas como Word, Excel e 

PowerPoint.
– Navegadores de Internet: Google Chrome, Mozilla Firefox 

e Safari.
– Softwares Gráficos: Adobe Photoshop e CorelDRAW.
– Jogos: Programas interativos voltados para entretenimento.

Software Utilitário
Os softwares utilitários são usados para realizar tarefas de 

manutenção e otimização do sistema. Exemplos:
– Antivírus: Protegem o computador contra malware.
– Gerenciadores de Arquivos: Auxiliam na organização e 

manipulação de arquivos.
– Compactadores de Arquivos: Como WinRAR e 7-Zip, que 

reduzem o tamanho dos arquivos.
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS E RACIONAIS. OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

NÚMEROS NATURAIS - N
Os números naturais são o modelo matemático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um antecessor (número que vem antes do número dado).
Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 
origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso 

adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada 
um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, 

FINS E PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  

dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade política, 
e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos 
materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se 
encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania 
está ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, 
agora é arquitetado, anteriormente era pensado na justiça 
robusta, agora é engendrado na adequação aos objetivos e na 
racionalidade técnica necessária. O poder do Estado é soberano, 
uno, indivisível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes 
são partes de um todo que é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e 
de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando 
com a organização do poder, a definição de direitos, dentre 
outros fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular 
interesse junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a 
soberania surge novamente em discussão, procurando resolver 
ou atribuir o poder originário e seus limites, entrando em voga 
o poder constituinte originário, o poder constituinte derivado, 
a soberania popular, do parlamento e do povo como um todo. 
Depreende-se que o fundo desta problemática está entranhado 
na discussão acerca da positivação do Direito em determinado 
Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 

Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º); 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 

5º AO 11);  DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (ART. 18 A 
31; 37 A 41)

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções De Direito Administrativo E Constitucional

Bons estudos!

— Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, 

parte integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. 
Possui capacidade de auto-organização (Constituição 
Federal), autogoverno, auto legislação (Artigo 22 da CF) e 
autoadministração (Artigo 20 da CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de 
comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de 
limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 

arqueológicos e pré - históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da 
exploração de petróle oou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)

§2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da 
lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 
com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura 
aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012)(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a 
polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo 
próprio;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 
2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, 
a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização 
e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos 
os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização 
e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e 
industriais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e 
uso médicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento 

de dados pessoais, nostermos da lei.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão;

V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)(Produção de efeito)

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em 

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos 
do art. 173, §1º, III;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.(Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 

Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;(Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O 
PATRIMÔNIO (ART. 121 AO 183 DO CÓDIGO PENAL)

Dos Crimes Contra A Pessoa

– Homicídio - Art. 121
Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: Qualquer pessoa, com qualquer condição 

de vida, saúde, posição social, raça, sexo, estado civil, idade, 
convicção filosófica, política ou religiosa ou orientação sexual.

Objeto jurídico: A vida humana.
Objeto material: A pessoa que sofreu a agressão.
Elementos objetivos do tipo: Matar (eliminar a vida) e 

alguém (pessoa humana). 
A pena, na forma simples, prevista no caput, é de 6 a 20 anos 

de reclusão.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou a culpa, conforme 

o caso.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Comum; material; de forma livre; 

comissivo (como regra); instantâneo; de dano; unissubjetivo; 
plurissubsistente.

Tentativa: Admissível.
Espécies: Doloso simples (caput), com pena de reclusão, de 

6 a 20 anos; doloso com causa de diminuição de pena (§ 1.º), 
doloso qualificado (§ 2.º), com pena de reclusão, 12 a 30 anos, 
doloso com causa de aumento de pena (§ 4.º, parte final, § 6.º), 
culposo simples, com pena de detenção, de 1 a 3 anos (§ 3.º), 
culposo com causa de aumento de pena (§ 4.º, primeira parte).

Atenção: o crime admite perdão judicial na forma culposa (§ 
5.º). Se as consequências do crime atingirem o agente de forma 
tão contundente, a ponto de ser desnecessária a aplicação de 
pena, aplica-se o perdão, julgando-se extinta a punibilidade. Essas 
consequências podem ser físicas (ex.: deixar o agente deficiente 
físico ou mental) ou emocionais (ex.: dar causa à morte do próprio 
filho).

Consumação: Ocorre com a morte encefálica, que 
acarretará, inexoravelmente, a cessação das funções circulatória 
e respiratória.

Meios de execução: Por ser crime de forma livre, comporta 
mecanismos diretos (fortes o suficiente para, por si sós, 
provocarem a morte, como, por exemplo, desferir tiros de arma 
de fogo contra o ofendido), indiretos (dependentes de outro 
instrumento, como instigar um louco a matar a vítima), materiais 
(atingem a integridade física de forma mecânica, química ou 
patológica), morais (atuam através da produção de um trauma 
no ofendido, como a geração de um enfarte, decorrente de uma 
grave ofensa).

– Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação - Art. 122

Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: Qualquer pessoa com um mínimo de 

discernimento e resistência. Do contrário, não podendo resistir 
ao induzimento ou instigação, cuida-se de homicídio, o que é 
reconhecido pelo § 7.º do art. 122.

Objeto jurídico: A vida humana. É preciso lembrar que os 
jogos de automutilação têm por finalização o suicídio, razão pela 
qual a figura foi incluída neste artigo (crime contra a vida), e não 
simplesmente em um formato de lesão corporal.

Objeto material: A pessoa contra a qual se volta o agente.
Elementos objetivos do tipo: Induzir significa dar a ideia 

a quem não a possui, inspirar, incutir. Portanto, nessa primeira 
conduta, o agente sugere ao suicida que dê fim à sua vida; instigar 
e fomentar uma ideia já existente. Trata-se, pois, do agente que 
estimula a ideia suicida que alguém anda manifestando; auxiliar 
é a forma mais concreta e ativa de agir, pois significa dar apoio 
material ao ato suicida. Exemplo: o agente fornece a arma 
utilizada pela pessoa que se mata. Nesse caso, deve dizer respeito 
a um apoio meramente secundário, não podendo, jamais, o autor, 
a pretexto de “auxiliar” o suicida, tomar parte ativa na ação de 
tirar a vida, tal como aconteceria se alguém apertasse o gatilho da 
arma já apontada para a cabeça pelo próprio suicida. Responde, 
nesta hipótese, por homicídio. Suicídio é a morte voluntária, 
que, segundo Durkheim, “resulta, direta ou indiretamente, de 
um ato positivo ou negativo, realizado pela própria vítima, a 
qual sabia dever produzir este resultado”, chamando-se, ainda, 
autocídio e autoquíria (cf. Odon Ramos Maranhão, Curso básico 
de medicina legal, p. 222). O suicídio, do ponto de vista de quem 
o comete, não é penalmente punido, quando consumado, por 
óbvio motivo: a morte tudo resolve. Porém, não se pune aquele 
que atenta contra a própria vida, sem sucesso, pois inexistirão 
os fundamentos da pena, seja sob a ótica retributiva, seja sob 
o enfoque preventivo. Nesta hipótese, é preciso compreender 
e auxiliar o suicida a se recuperar e contornar esse propósito. 
Entretanto, a vida é um bem jurídico relevante, não se podendo 
dela dispor licitamente, tanto assim que a coação para impedir 
suicídio é fato atípico (art. 146, § 3.º, II, CP). Esse é o motivo 
justificador do tipo incriminador do art. 122 do Código Penal. 
Na figura do caput do art. 122, incluiu-se o induzimento ou 
instigação à prática de automutilação. A pena é de reclusão, de 6 
meses a 2 anos, com relação à figura prevista no caput.

Elemento subjetivo do crime: É o dolo, não se admitindo a 
forma culposa.

Elemento subjetivo do tipo específico: Não há, como 
regra. Porém, no quadro da automutilação, torna-se imperioso 
destacar que a vontade do agente tem a particular finalidade de 
levar a vítima a se matar, mutilando-se, mesmo que assumindo 
esse risco; não fosse assim, seria incluída a mutilação no cenário 
da lesão corporal e não no capítulo dos crimes contra a vida.
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Classificação: Comum; material nas formas dos §§ 1.º e 2.º, 
mas formal na figura do caput; instantâneo; comissivo; de dano 
nos formatos dos §§ 1.º e 2.º, mas de perigo, na modalidade 
prevista no caput; unissubjetivo; de forma livre; plurissubsistente.

Tentativa: Não admite, na forma material, dos §§ 1.º e 2.º, 
por ser crime condicionado (o ofendido deve automutilar-se 
ou tentar o suicídio sofrendo lesões graves ou gravíssimas ou 
mesmo chegar à morte). Torna-se possível na modalidade formal, 
prevista no caput, embora de rara comprovação.

Consumação: Na forma material, ocorre quando a vítima 
morre (em decorrência do suicídio ou da automutilação) ou 
quando sofre lesões graves ou gravíssimas. Na modalidade 
formal, quando o induzimento ou instigação é capaz de levar 
alguém a tentar o suicídio ou a se automutilar, podendo, por 
exemplo, sofrer apenas lesões leves.

Figuras qualificadas pelo resultado: O § 1.º prevê que, se da 
automutilação ou da tentativa de suicídio advém lesão corporal 
de natureza grave ou gravíssima (art. 122, §§ 1.º e 2.º, CP), a 
pena é de reclusão, de 1 a 3 anos.

O § 2.º estabelece que, caso o suicídio se consume ou se 
da automutilação resultar morte, a pena é de reclusão, de 2 a 6 
anos.

– Infanticídio- Art. 123
Sujeito ativo: A mãe do recém-nascido ou ser nascente.
Sujeito passivo: O recém-nascido ou ser nascente.
Objeto jurídico: A vida.
Objeto material: O recém-nascido ou ser nascente.
Elementos objetivos do tipo: O verbo matar é o mesmo 

do homicídio, razão pela qual a única diferença entre o crime 
de infanticídio e o homicídio é a especial situação em que se 
encontra o agente. Por isso, na essência, o infanticídio é um 
homicídio privilegiado, ou seja, um homicídio com pena atenuada. 
Matar significa eliminar a vida de outro ser humano, de modo 
que é preciso que o ser nascente esteja vivo quando é agredido. 
Estado puerperal é aquele que envolve a parturiente durante o 
nascimento da criança (parto normal ou cesariana). O puerpério 
é o período que se estende do início do parto até a volta da 
mulher às condições pré-gravidez e, em princípio, a maioria 
das parturientes passa por um momento de perturbação, que é 
superado em pouco tempo, sem maior conturbação psicológica. 
É a denominada disforia puerperal, um transtorno passageiro de 
humor. Não é a causa determinante do infanticídio. Entretanto, 
há duas hipóteses preocupantes. A primeira é a depressão pós-
parto, que pode surgir até um ano depois do nascimento da 
criança, representando um grave estado psicológico, gerando 
uma falta de interesse da mãe pelo mundo ao seu redor, podendo 
emergir a ideia de machucar o bebê. Como regra, avaliando-se 
por perícia, cuida-se de enfermidade mental e, se a mãe matar a 
criança, insere-se no contexto do art. 26, caput, do Código Penal, 
aplicando-se medida de segurança. O estado puerperal ao qual se 
refere o infanticídio abrange um número reduzido de puérperas, 
denominando-se psicose pós-parto ou psicose puerperal. A mãe 
passa por momentos de perturbação, com delírios e alucinações, 
podendo causar dano a si mesma e à criança. Embora não 
exista expressa previsão legal, o ideal é submeter a infanticida a 
exame pericial, para que se possa apurar, com mais precisão, a 
perturbação da saúde mental. Em vez de aplicar o disposto no 
art. 26, parágrafo único, do Código Penal, deve-se utilizar a figura 
específica do art. 123 do Código Penal. Outro elemento do tipo 

penal é o fator temporal, ou seja, a agressão deve ser cometida 
durante ou logo após o parto, sem fixar um período determinado, 
pois é uma hipótese naturalmente imprecisa. Cuida-se de mais 
uma razão para se realizar a perícia. 

A pena é de detenção, de 2 a 6 anos. 
Elemento subjetivo do crime: É o dolo, não se punindo a 

forma culposa.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; instantâneo; comissivo (exige ação); 

material; de dano; unissubjetivo; plurissubsistente; de forma 
livre.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Com a morte do recém-nascido ou ser 

nascente.

– Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento- 
Art. 124

Sujeito ativo: A gestante.
Sujeito passivo: O feto ou embrião. Para alguns, tendo em 

vista que o feto ou embrião não pode ser considerado pessoa, o 
sujeito afetado seria a sociedade.

Objeto jurídico: A vida. Ou, em termos mais específicos, a 
vida do feto ou a vida dependente (cf. Muñoz Conde, Derecho 
penal – Parte especial, p. 87).

Objeto material: O feto ou embrião.
Elementos objetivos do tipo: Aborto é a cessação da 

gravidez, antes do termo normal, causando a morte do feto ou 
embrião (de ab ortus, ou seja, parto sem nascimento, cuida-se 
de palavra latina, que expressa a ação e o efeito da interrupção 
do processo reprodutivo da espécie, vale dizer, da gestação, 
antes do término normal, com consequências eliminatórias, cf. 
Bernaldo de Quirós, Derecho penal – parte especial, p. 83). No 
caso do art. 124, cuida-se de duas formas: provocar (causar ou 
determinar) o aborto em si mesma (autoaborto) e consentir 
(aprovar, admitir, tolerar) que outra pessoa provoque o aborto 
(aborto com consentimento da gestante). 

A pena é de detenção, de 1 a 3 anos.
Suas formas são: a) aborto natural: é a interrupção da 

gravidez oriunda de causas patológicas, que ocorre de maneira 
espontânea (não há crime);

b) aborto acidental: é a cessação da gravidez por conta de 
causas exteriores e traumáticas, como quedas e choques (não 
há crime);

c) aborto criminoso: é a interrupção forçada e voluntária da 
gravidez, provocando a morte do feto ou embrião;

d) aborto permitido ou legal: é a cessação da gestação, com 
a morte do feto ou embrião, admitida por lei. Esta forma divide-
se em: d.1) aborto terapêutico ou necessário: é a interrupção da 
gravidez realizada por recomendação médica, a fim de salvar a 
vida da gestante. Trata-se de uma hipótese específica de estado 
de necessidade; d.2) aborto sentimental ou humanitário: é a 
autorização legal para interromper a gravidez quando a mulher 
foi vítima de estupro. Dentro da proteção à dignidade da pessoa 
humana, em confronto com o direito à vida (nesse caso, do feto 
ou embrião), optou o legislador por proteger a dignidade da mãe, 
que, vítima de um crime hediondo, não quer manter o produto 
da concepção em seu ventre, o que lhe poderá trazer sérios 
entraves de ordem psicológica e na sua qualidade de vida futura;



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

377

LEI N°. 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 – CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

§2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de 
todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

§3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos 
em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção 
de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do 
direito do trânsito seguro.

§4º (VETADO)
§5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 
efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 

com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a 
execução das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de 
informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos 
normativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade 

concessionária de porto organizado poderá celebrar convênios 
com os órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos 
Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim 
específico de facilitar a autuação por descumprimento da 
legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
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§1º O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§3º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limites 
circunscricionais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima 
do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o 
CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
 II-A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)

XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
 §3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 §4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na 
hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

§5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e 
entidades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas 
ou matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 

o enquadramento das condutas expressamente referidas 
neste Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas 
administrativas e das penalidades por infrações e para a 
arrecadação das multas aplicadas e o repasse dos valores 
arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, 
habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro 
e licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar 
as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.
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